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ATO DECLARATóRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 560/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 044/2024 

"DECLARA DISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO 	LIC ITATÓRI 0 	PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇO DE REFORMA DE 1 (UM)  SOFA  E 2 

(DUAS) POLTRONAS, PARA A CÂMARA 

MUNICIPAL DE JATAÍ" 

0 presidente da  Camara  Municipal de Jatai, Abimael Souza Silva, no uso de suas 

atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso lido Artigo 75 da Lei 14.133, de 01 de abril 

de 2021 e suas modificações posteriores; 

CONSIDERANDO a previsão legal do inciso II do artigo 75 da Lei de Licitações, 

para dispensar a licitação para aquisição ou contratações com valores inferiores a R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos); 

CONSIDERANDO que a  Camara  Municipal de Jatai necessita contratar empresa 

especializada em reforma de 1 (um) sofá e 2 (duas) poltronas instaladas na recepção do gabinete da 

presidência da CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ; 

CONSIDERANDO que a empresa SEBASTIÃO TEIXEIRA DE ARAÚJO, 

inscrita no CNPJ sob o 0  U.626.487I0001-39, apresentou orçamento de menor prego, e atinente 

a necessidade de atendimento da situação e também apresentou todas as certidões negativas de 

débitos dos tributos Municipais, Estaduais, da União, Trabalhista e de Regularidade do FGTS; 

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de empresa especializada em 

reforma de 1 (um) sofá e 2 (duas) poltronas instaladas na recepção do gabinete da presidência — 

fornecimento de mão de obra e material, para a CÂMARA MUNICIPAL DE JATAt, aquisição está 

registrada no processo administrativo n° 560/2024. 

DECLARA: 
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Art.  1° — Fica declarada a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada em 

reforma de 1 (um) sofá e 2 (duas) poltronas instaladas na recepção do gabinete da presidência — 

fornecimento de mão de obra e material, para CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ.  

Art.  2° — Fica em consequência, autorizado a contratação da empresa SEBASTIÃO TEIXEIRA DE 

ARAÚJO, com endereço na Rua Doutor  Mho  cunha, N° 324, Quadra 0006 Lote 009C, Bairro santo 

antônio — Jatai-GO, nos termos da proposta de fornecimento apresentado pela mesma, com um valor 

total de R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais), conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN1D. QTD. EMPRESA Média Valor total 

TAPEÇARIA 
PONTO CERTO 

1 

REFORMA DE ESTOFAMENTO E TROCA DO 
REVESTIMENTO DE  SOFA  COM: MEDIDA DE 2,60 m DE 
COMPRIMENTO, 0,95M DE LARGURA E 0,95m DE 
ALTURA. POSSUI 2(DUAS) ALMOFADAS REMOVIVEIS DE 
1,35m DE COMPRIMENTO x 0,50m DE LARGURA COM 
ENCHIMENTO DE METALASSE - TECIDO DE 
REVESTIMENTO: CORINO 0,1 mm, 100%  PVC,  BASE COM 
TECIDO 100% POLIÉSTER, COMPOSIÇÃO ESTIMADA DE: 
70% PVC/30% POLIÉSTER, COM COSTURA FRISADA 

REFORMA DE 2(DUAS) POLTRONAS COM: MEDIDA DE 0,75 
M DE COMPRIMENTO, ALTURA 0,95 m x 0,75 LARGURA E 
0,95m DE COMPRIMENTO, ASSENTO DE 0,75  re  X 0,50 to - 
TECIDO DE REVESTIMENTO: CORINO 0,1 mm, 100%  PVC,  
BASE COM TECIDO 100% POLIÉSTER, COMPOSIÇÃO 
ESTIMADA DE: 70% PVC/30% POLIESTER, ENCOSTO 
TRABALHADO ESTILO CAPITONE 

ESTOFAMENTO DEVE SER COM DENSIDADE D33 SELADA, 
DE NO MÍNIMO 10 cm 

TROCA DE 14 PÉS DE MADEIRA DE 47 cm ALTURA 

DEVERA SER FORNECIDA AMOSTRA DE, NO MÍNIMO, 2 (DOIS) 
MODELOS PARA A ESCOLHA DA COR E DO TECIDO 

SERV 1 R$ 3.200,00 R$ 3.200,00 R$ 3.200,00 

Estimado: R$ 3.200,00  

Art.  3° — Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura revogada as disposições em contrário. 

Jatai, 23 de maio de 2024 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Abimael S uza Silva  

Presidente da Câmara Municipal de Jatai 
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